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DECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DECLARAÇÃO DE DIVULGAÇÃO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº: 90015//2024

PROCESSO Nº: 0026/2024

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do Espírito Santo (CRO-ES), UASG 389228, por meio de sua Comissão de
Licitação, torna pública a abertura da Dispensa Eletrônica de Licitação, para aquisição de café sob demanda.

O referido procedimento será precedido de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três)
dias úteis, em atendimento à IN SEGES 67/21, para busca da proposta mais vantajosa.

Vitória, 05 de setembro de 2024.

______________________________________
LUZIMAR GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO

Presidente do CRO-ES
Reg. 393
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em 05/09/2024, às 10:48:27, conforme horário oficial de Brasília. Com fundamento na Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90015/2024

Aviso de
DISPENSA ELETRÔNICA

CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO
(UASG 389228)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 10.958,50

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 26/09/2024 das 8h às 14h (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço

MODO DE DISPUTA
Aberto

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90014/2024

Processo Administrativo N° 0026/2024

PREÂMBULO

O Conselho Regional de Odontologia do Estado do Espírito Santo, por meio do setor Compras, torna pública a
abertura de Dispensa de licitação, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento de menor preço, na
hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133 de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as
condições estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta.

Data da Sessão Pública: 26/09/2024
Horário da fase de lances: das 08:00h (horário de Brasília) às 14h
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/
Modo de disputa: Aberto
Critério de Julgamento: Menor preço

1. DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa para fornecimento contínuo, sob demanda, de café torrado e moído
para distribuição diária em reuniões plenária, reuniões diversas e audiências públicas, bem como
aos diretores, aos servidores do CRO-ES e aos profissionais visitantes, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. A contratação será por por item, conforme tabela a seguir:

Item Especificação Descrição Catmat Unidade Qtd

Preço Unitário

Estimado

Preço Total

Estimado

1

CAFÉ
Café torrado e com moagem fina e

uniforme;

Empacotado à vácuo;

Intensidade Intensa ou extra forte

(nível 8)

Tipo tradicional

463592

Pacote

de

500mg

350 R$ 31,31 R$ 10.958,50

1.2.1. A imagem é ilustrativa.
1.2.2. O quantitativo é anual, cuja entrega ocorrerá SOB DEMANDA. Estima-se uma entrega

de 40 unidades por pedido, podendo ser superior ou inferior.
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica,
ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Compras.gov.br,
disponível no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro
Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento
que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo aplicativo Compras.gov.br.
2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Eventuais indisponibilidades no sistema e/ou erro deverão ser comunicadas ao provedor do sistema e
não ao órgão responsável pela dispensa de licitação, por meio da central de atendimento, disponível
no https://www.gov.br/compras/pt-br/canais_atendimento/central-de-atendimento.

2.3. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49,
inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.4.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.4.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.4.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e
2.4.4. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de
bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90015/2024

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.6. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.7. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuação em
regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16
da Lei nº 14.133/21.

2.7.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os benefícios
previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas atenderem ao
disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

2.7.2. Não poderá participar da dispensa eletrônica ou da execução do contrato o agente público do
órgão ou entidade contratante, direta ou indiretamente, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de
2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua
proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto ofertados,
vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços;

3.4.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento, serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de Aceitação,
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus
anexos;

3.9.3. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como
firmes e verdadeiras;

3.9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021;

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021;

4. DA FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrada no horário de finalização dos lances, também já
previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

4.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
4.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.4.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo

o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais
lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01
(um centavo de real).

4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
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4.6. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.7. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.8. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA AMOSTRA

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas.

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor
preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao
estipulado pela Administração.

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente por meio
do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou
abaixo do desconto definido para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e registrado
na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de
contratação.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o pregoeiro verificará se o fornecedor provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos itens 3.3. e seguintes deste Aviso,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação
direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

5.4.1. SICAF;
5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.
5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN
nº 3/2018, art. 29, §2º).

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.
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5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.8.1. contiver vícios insanáveis;
5.8.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contratação, quando este for exigido.
5.8.3.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração.

5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.8.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde

que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.10. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.11. apresentar um ou mais valores inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor
comprove a exequibilidade da proposta.

5.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.14. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas;

5.15. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.16. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.18. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a
sua continuidade.

5.19. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o
disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5.20. Da amostra:
5.20.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em

primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização
divulgados por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais fornecedores interessados.

5.20.2. Será exigida a entrega de 1 (uma) unidade do item descrito na tabela com a descrição do objeto.
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5.20.3. A amostra deverá ser entregue na sede do CRO-ES, localizada na Avenida Leitão da Silva, 1375,
salas 401 a 404, Ed. Rui Barbosa, Bairro Gurigica, CEP 29046-010, Vitória, Espírito Santo, no Setor
de Compras e Licitações, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis.

5.20.4. A empresa assume total responsabilidade pelo envio e por qualquer eventual atraso na entrega,
dentro do horário de atendimento do CRO-ES, das 9h00 às 16h00.

5.20.5. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, mediante solicitação fundamentada pelo
interessado via chat, desde que feita antes do término do prazo.

5.20.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.

5.20.7. As amostras devem atender às especificações deste termo de referência, permitindo que, por
meio de um processo adequado de análise, seja possível confirmar a qualidade dos produtos
conforme as exigências previamente definidas.

5.20.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
5.20.9. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade

da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra
e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes neste
Termo de Referência.

5.20.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito
a ressarcimento.

5.20.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela
Administração, sem direito a ressarcimento.

6. DA HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no tópico 8 do Termo de
Referência, ANEXO I deste aviso, e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de
lances.

6.1.1. Além dos documentos que constam no Termo de Referência, a contratada deverá encaminhar um
anexo contendo a proposta (ANEXO II) e a indicação do preposto (ANEXO III).

6.2. A habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a
respectiva documentação atualizada.

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à confirmação
dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes do SICAF, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de cinco horas ou
outro estabelecido pela Administração Pública, sob pena de inabilitação. (art. 19, § 3º, da IN
Seges/ME nº 67, de 2021).

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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6.6. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de
Contratação Direta.

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. DA CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.3. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor adjudicado,
implica o reconhecimento de que:

7.4.1. a referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

7.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138
da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a
139 da mesma Lei.

7.1. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência e no instrumento
contratual.

7.2. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições
de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor
durante a vigência do contrato.

8. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art.
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores,
em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 0,5% “meio por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 9.1.1 a 9.1.12; 0,5% e 30%
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos
dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
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158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.9.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.
159).

8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.1.2.2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação,

conforme o caso.
9.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.
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9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão
o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

Anexos:

9.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo Proposta de Preços;
ANEXO III - Carta de preposição.
ANEXO IV - Minuta de Contrato

Vitória-ES, 06 de setembro de 2024

_________________________
THATYANE BASONI DAUDT

Matrícula 110
Agente de Contratação
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 0026/2024

1. Definição do objeto

 

TERMO DE REFERÊNCIA
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, SOB DEMANDA DE CAFÉ TORADO MOÍDO
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO

Processo Administrativo N° 0026/2024
CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
(art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).

1.1. Contratação de empresa para fornecimento, , de gênero alimentício de  para distribuiçãosob demanda café torrado e moído 
diária em reuniões plenária, reuniões diversas e audiências públicas, bem como aos diretores, aos servidores do CRO-ES e aos
profissionais visitantes, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. A tabela abaixo contém a estimativa de consumo anual, com base nas demandas do ano corrente, de anos anteriores e de
previsão de consumo para o próximo ano.

Tabela 1. Objeto da Contratação: 

Item Especificação Descrição Catmat Unidade Qtd
Preço 

Unitário 
Estimado

Preço 
Total 

Estimado

01
           CAFÉ                  PACOTE 

500 GR

CAFÉ TORRADO E MOÍDO, EMPACOTADO A 
VÁCUO EM PACOTE DE 500 GRAMAS. 

INTENSIDADE: INTENSA OU EXTRA FORTE. 
 TIPO: TRADICIONAL     

463592
PACOTE
500 MG

350 R$ 31,31
R$ 

10.958,50

TOTAL R$ 10.958,50

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comum, pois os padrões de desempenho e comuns qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de
2021.
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1.5. A aquisição contínua deste produto é essencial para garantir o fornecimento regular de café torrado e moído no CRO-ES.
Essa necessidade permanente visa assegurar que colaboradores, diretores, profissionais e visitantes tenham acesso constante a
essa bebida, promovendo um ambiente de trabalho acolhedor e bem mantido.

1.6. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 e 106
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.7. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima
decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das
partes, conforme o artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.8. Havendo divergências entre a especificação do objeto constante neste Termo de Referência e a especificação do objeto
constante no CATMAT, prevalecerá, sempre, a descrição deste Termo de Referência.

1.9. A presente contratação fica dispensada de Estudo Técnico Preliminar, em conformidade com o disposto no artigo 14, II, da
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022:

(...)

Exceções à elaboração do ETP

Art. 14. A elaboração do ETP:

I -  nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; e é facultada

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos
contratos de serviços e fornecimentos contínuos.

2. Fundamentação da contratação

2.1. Trata-se de aquisição de bens comuns nos termos do Art. 6º, Inc. XIII, da Lei 14.133/2021, que devido ao valor, enquadra-se
na hipótese de contratação por dispensa de licitação, com fulcro no Art. 75, Inc. II da Lei 14.133 de 2021.

2.2.  Recomposição do estoque de café torrado e moído, atendendo à demanda frequente para reuniões plenárias, encontros
diversos e audiências públicas realizadas por esta autarquia, além de servir aos diretores, servidores do CRO-ES e profissionais
visitantes.

2.3. O objeto visa garantir infraestrutura adequada ao funcionamento desta Autarquia, possuindo conexão com objetivos
estratégicos para o período "2018-2025" relacionados com as dimensões "sociedade" e "processos internos", destacando,
especialmente, os seguintes:

Intensificar o relacionamento com a sociedade;
Garantir qualidade e eficiência no atendimento;

2.4. Ante o exposto, constata-se que a aquisição de Gênero Alimentício de  é essencial para otimizar o usocafé torrado e moído
de recursos e fortalecer a imagem institucional.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução encontra-se pormenorizada neste Termo de Referência, bem como sua característica e quantidade
definida.

3.2. A solução compreende a aquisição   de gênero alimentício de   paraSOB DEMANDA  CAFÉ TORRADO E MOÍDO,
distribuição diária em reuniões plenária, reuniões diversas e audiências públicas, bem como aos diretores, aos servidores do CRO-
ES e aos profissionais visitantes.
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3.3. Não se pode alegar risco de impossibilidade de atendimento , uma vez que se trata da aquisição de itens de SOB DEMANDA
alimentação. A compra será efetuada de forma parcelada, conforme a demanda do CRO-ES. A contratada será responsável por
executar todos os procedimentos necessários, desde a aquisição inicial até a entrega final dos produtos.

3.4. Destaca-se, contudo, que ao considerar o ciclo de vida do objeto, há a necessidade de correto acondicionamento dos itens.
Nesse sentido, os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume
possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento.

3.5.   Para atendimento da demanda em questão, a solução proposta é a realização de processo por meio da realização de
procedimento de , sob a forma , com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133DISPENSA ELETRÔNICA
/2021.

3.6. O fornecimento  é crucial para o Conselho Regional de Odontologia do Espírito Santo (CRO-ES) devidoSOB DEMANDA
às restrições de espaço para armazenar toda a aquisição de materiais. Essa abordagem garante eficiência operacional ao evitar o
desperdício de recursos e ao não ocupar áreas que podem ser destinadas a outras atividades essenciais.

3.7. Adotar o fornecimento  permite ao CRO-ES manter um controle preciso sobre seus estoques, facilitandoSOB DEMANDA
uma gestão ágil e econômica. Essa estratégia assegura que os recursos estejam disponíveis exatamente quando necessários, sem o
risco de excessos ou faltas. Além de atender às necessidades práticas da autarquia, essa prática otimiza os processos internos,
promovendo uma utilização mais racional e eficiente dos recursos disponíveis.

3.8. Ao implementar o fornecimento  o CRO-ES demonstra um compromisso com a gestão eficaz eSOB DEMANDA
sustentável, garantindo que cada aquisição seja alinhada com as reais necessidades da instituição, melhorando a eficiência geral e
contribuindo para um ambiente de trabalho mais organizado e produtivo.

3.9. É de responsabilidade da contratada a execução de todos os procedimentos necessários, desde a aquisição inicial até a
entrega dos produtos de forma pontual e conforme solicitado.

3.10. A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica sobre a qualidade e especificação do item que será entregue.

4. Requisitos da contratação

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos

4.2. Sustentabilidade

4.2.1. A aquisição do objeto desta dispensa eletrônica obedecerá aos critérios de sustentabilidade ambiental contidos no Art. 5º da
Instrução Normativa nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão – SLTI/MPOG e no Decreto nº 7.746 de 2012, no que couber;

4.3. Da exigência de amostra

4.3.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá 
, que terá data, local e horário de sua realização divulgados por mensagem no sistema, cuja presença seráapresentar amostra

facultada a todos os interessados, incluindo os demais fornecedores interessados.

4.3.2. Será exigida a entrega de 1 (uma) unidade do item descrito na Tabela 1.

4.3.3. A amostra deverá ser entregue na sede do CRO-ES, localizada na Avenida Leitão da Silva, 1375, salas 401 a 404, Ed. Rui
Barbosa, Bairro Gurigica, CEP 29046-010, Vitória, Espírito Santo, no Setor de Compras e Licitações, no prazo máximo de 3
(três) dias úteis.

4.3.4. A empresa assume total responsabilidade pelo envio e por qualquer eventual atraso na entrega, dentro do horário de
atendimento do CRO-ES, das 9h00 às 16h00.

4.3.5. É facultada a prorrogação do prazo estabelecido, mediante solicitação fundamentada pelo interessado via chat, desde que
feita antes do término do prazo.

4.3.6. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou havendo entrega de
amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada.
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4.3.7.  As amostras devem atender às especificações deste , permitindo que, por meio de um processotermo de referência
adequado de análise, seja possível confirmar a qualidade dos produtos conforme as exigências previamente definidas.

4.3.8. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

4.3.9. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, será analisada a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes neste Termo de Referência.

4.3.10. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.3.11. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues deverão ser recolhidas pelos fornecedores no
prazo de 05 (cinco) dias, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento.

4.3.12. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes e
fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens será de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da ordem de Execução de Serviços e
Nota de Empenho, .sob demanda

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 2
(dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.

5.3.  Avenida Leitão da Silva, 1375 Sls. 401 a 404 Ed. Rui Barbosa, Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço:
Bairro: Gurigica, Cep: 29046-010, Vitória, Espírito Santo, dentro do horário de atendimento do CRO-ES, das 9h00 às 16h00h em
dias úteis (segunda a sexta-feira, exceto feriados).

5.3.1. O fornecedor ou o transportador por ele contratado deve certificar-se antecipadamente quanto a feriados locais ou
alterações nos horários de expediente.

5.3.2. Ficará a cargo da contratada ou do transportador a descarga e movimentação do material do veículo até o local designado
pelo empregado responsável pelo recebimento.

Garantia do produto

5.4. Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.5. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.6. Os itens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

5.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.8. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 12 (doze) meses.
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Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.9. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Parcelamento da entrega

5.10. O CRO-ES não possui espaço suficiente para armazenar todos os itens. Por isso, a entrega ocorrerá de forma parcelada, sob
demanda do CRO-ES.

5.11. A entrega das parcelas somente ocorrerá após emissão de Ordem de Execução de Serviços.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas estabelecidas e as normas da Lei nº
14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, devendo tais circunstâncias serem anotadas mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para este fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas
imediatamente.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial, visando à apresentação do plano de fiscalização. Este plano deverá conter informações sobre as
obrigações contratuais, os mecanismos de fiscalização, as estratégias para execução do objeto contratual, o plano complementar
de execução da contratada (quando houver), o método de aferição dos resultados e as sanções aplicáveis, entre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução para garantir o cumprimento de todas as condições estabelecidas,
assegurando os melhores resultados para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato registrará no histórico de gerenciamento todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, descrevendo o que for necessário para regularização de faltas ou defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para correção da
execução, estipulando prazo para sua efetivação (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III).

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, oportunamente, sobre situações que demandem decisões ou
medidas além de sua competência, para que este adote as providências necessárias e saneadoras, se aplicável (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV).

6.7.4. Caso ocorram eventos que possam inviabilizar a execução do contrato dentro dos prazos estabelecidos, o fiscal técnico do
contrato comunicará imediatamente ao gestor do contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. Ao término do contrato sob sua responsabilidade, o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, para que
este proceda à renovação ou prorrogação contratual, conforme necessário (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas, e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, quando necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Em caso de descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará prontamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que este tome as providências cabíveis, quando ultrapassar sua competência 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.9. Além do exposto acima, a fiscalização contratual obedecerá ao estipulado no próprio contrato.

Gestor do contrato

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, registrando todas
as etapas no histórico de gerenciamento do contrato, incluindo ordens de serviço, registros de ocorrências, alterações e
prorrogações contratuais. Deverá elaborar relatório para verificar necessidades de ajustes contratuais visando o cumprimento dos
objetivos da Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros feitos pelos fiscais do contrato, referentes a todas as ocorrências da execução
contratual e às medidas adotadas, informando à autoridade superior sobre aquelas que ultrapassarem sua competência (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada para empenho de despesa e
pagamento, registrando problemas que possam afetar o fluxo normal da liquidação e pagamento no relatório de riscos eventuais 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento das obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, incluindo eventuais penalidades aplicadas, sendo que estas informações
devem constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização, visando à
aplicação de sanções, conforme estabelecido pelo art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, a ser conduzido pela comissão competente
ou pelo agente/setor responsável, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final contendo informações sobre o alcance dos objetivos que justificaram a
contratação e sugestões para aprimoramento das atividades administrativas (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato encaminhará a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, conforme dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento do Objeto

7.1. Os bens serão recebidos , de forma sumária, , sob demanda juntamente com a nota fiscal,provisoriamente no ato da entrega
pelo requisitante da aquisição, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser , a contar substituídos no prazo de 5 (cinco) dias
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento ocorrerá no prazo de 10 , a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento dedefinitivo  (dez) dias úteis
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período,
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até  para fins de liquidação, nacinco úteis
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;a) 

 a data da emissão;b)

os dados do fornecedor e do órgão contratante;c) 

 o valor a pagar; ed)

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.e) 

7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, data da emissão, dados do contrato e do órgão contratante,
o período respectivo de execução do contrato, o valor a pagar e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;a)

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição deb) 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até  dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme10 (dez)
seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento
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7.19.  O pagamento será realizado por meio de boleto ou ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.23. Na hipótese de erro ou divergência com as condições contratadas, a nota fiscal/fatura será recusada pela CONTRATANTE
mediante declaração expressa das razões da desconformidade, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a
partir da data da apresentação da nova fatura devidamente corrigida.

Da Garantia Contratual Exigida

7.24. Não haverá exigência da garantia da contratação.

8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de , sob a forma , com DISPENSA  ELETRÔNICA
adoção do critério de julgamento pelo , com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133MENOR PREÇO
/2021.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será continuado, sob demanda.

Exigências de habilitação 

8.3. Considerando a natureza do objeto e o valor da contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos para fins de
habilitação:

Habilitação jurídica

8.4.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectivaEmpresário individual:
sede;

8.5.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cujaMicroempreendedor Individual - MEI:
autenticidade será verificada no site https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.6.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou empresa individual de responsabilidade limitada -
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEIRELI: 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório dos administradores;

8.7. portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial daSociedade empresária estrangeira: 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento,  que
será considerada sua sede conforme a Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.8.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhadaSociedade simples:
de documento comprobatório dos administradores;

8.9.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde a matriz tem sede.



UASG 389228 Termo de Referência 42/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 13

8.10.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivadosSociedade cooperativa:
na Junta Comercial ou inscritos no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede respectiva, além do registro conforme o art.
107da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971.

8.11. Os documentos apresentados devem estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme aplicável;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, por meio de certidão conjunta emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), abrangendo todos os créditos tributários
federais e a Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incluindo os relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora Geral da
Fazenda Nacional.

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, conforme o Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/distribucional relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
conforme o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor seja isento dos tributos estaduais/distribucionais relacionados ao objeto contratual, deve comprovar tal
condição mediante declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou equivalente, conforme a lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda usufruir dos benefícios previstos na Lei
Complementar n.º 123, de 2006, está dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.20. Se admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.20.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
observando o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.20.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para cada um dos cooperados indicados;

8.20.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço;

8.20.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.20.5. A comprovação da integralização das quotas-partes pelos cooperados que executarão o contrato; e

8.20.6. Os seguintes documentos para comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

f) ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

Qualificação Econômico-Financeira
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8.20.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração,
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

8.20.8. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133 , de 2021 , art . 69 , cap ut,
inciso II);

8.21. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais, comprovando;

8.21.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.21.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.21.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída
há menos de 2 (dois) anos;

8.21.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.22. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 1% do valor
total estimado da contratação.

8.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

Qualificação Técnica

8.24. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 10.958,50

9.1. O custo estimado total da contratação é, inicialmente, de   (dez mil novecentos e cinquenta e oito reais eR$ 10.958,50
cinquenta centavos), conforme pesquisa de preços realizada e anexada a este Termo de Referência.

9.2 A Pesquisa de Preços contém os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte,
com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos.

9.3. O valor estimado da contratação foi realizado com base nos preços praticados pela Administração Pública e com o método
matemático da Média Saneada.

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos específicos consignados no orçamento do Conselho
Regional de Odontologia do Espírito Santo para o exercício de 2024, condicionada à suplementação orçamentária no exercício
seguinte, sob Rubrica: nº 6.2.2.1.1.01.04.04.002.006-Gêneros de Alimentação.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a aprovação da respectiva Lei Orçamentária e
a liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento ou Aditivo.
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11. Da Contratada

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo e firmadas na sua proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.  Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no aviso e seus
anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade, quantidade de material e/ou descrição dos serviços executados mencionadas (os)
neste termo de referência;

11.3. Os dados constantes na identificação da embalagem de transporte no que se refere a lote, data de validade e fabricação,
nome do produto, quantitativo, etc., deverão corresponder ao conteúdo.

11.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou
defeitos, bem como corrigir os serviços não executados de acordo com o termo de referência e edital.

11.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;

11.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

11.9. Correrão por conta da Contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários, decorrentes da entrega e da própria impressão dos produtos.

11.10. O carregamento e descarregamento dos produtos ficam inteiramente por conta da contratada.

11.11. A contratada deverá avisar e agendar com antecedência a data para entrega do material, quando solicitado sob demanda.

11.12. Informar à Contratante, sempre que houver alteração, nome, endereço, telefone e e-mail do responsável a quem deve ser
dirigidos os pedidos, comunicações e reclamações.

11.13. Acondicionar devidamente os produtos, de forma a não danificá-los durante operações de transporte, carga e manuseio.

11.14. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores SICAF, a empresa
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES
/MP n. 5/2017.

11.15. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração, prestando todos os esclarecimentos solicitados;

11.16. Não transferir a terceiros, total ou parcialmente, o objeto desta dispensa, nem subcontratar qualquer dos serviços a que está 
obrigada sem prévio consentimento por escrito do CRO-ES.
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12. Da Contratante

12.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas no Termo de Referência:

12.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada de acordo com as cláusulas contratuais e os termos
de sua proposta;

12.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

12.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

12.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

12.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nesta carta-contrato; 

12.7. Cientificar o órgão de representação judicial do Conselho Regional para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado;

12.8.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.9. O CONTRATANTE se reserva ao direito de rejeitar, no todo ou em parte, os bens que estiverem em desacordo com as
especificações constantes no termo de referência e neste contrato, retendo seu correspondente pagamento.

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Segue para aprovação o Termo de Referência nos moldes delineados, à vista de todo o detalhamento descrito para 
aprovação da Autoridade Competente, para demais procedimentos necessários.

 

 

 

 

ELIZANGELA SCHMIDT PEREIRA
Assessora Técnica

 Assinou eletronicamente em 15/08/2024 às 13:27:10.

 

 

 

 

 

 

LETICIA ROCHA ALMEIDA
Gerência Administrativa

 Assinou eletronicamente em 15/08/2024 às 14:23:51.
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NIXON NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Superintendente

 Assinou eletronicamente em 15/08/2024 às 14:15:07.

 

 

Despacho: O documento foi aprovado e encaminhado para o Setor de Compras para as medidas necessárias visando a 
conclusão do processo contratual.

 

 

 

 

LUZIMAR GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 15/08/2024 às 14:40:21.
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FORMULÁRIO - FM 011 - REV 00

ANÁLISE DE RISCOS

Objeto da contratação: Contratação de empresa para fornecimento sob demanda, de gênero
alimentício de café torrado e moído.

ANÁLISE DE RISCOS

INTRODUÇÃO

O gerenciamento de riscos é uma prática essencial para garantir o sucesso de uma contratação,
execução de projeto e gestão contratual. Ele envolve o planejamento, organização e controle dos
recursos relacionados aos riscos que podem surgir durante o processo.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos deve conter a identificação e análise dos principais riscos. Isso
envolve a compreensão da natureza do risco e a determinação do nível de risco, que corresponde à
combinação do impacto e das probabilidades que podem comprometer a efetividade da contratação.

Para cada risco identificado, é necessário definir a probabilidade de ocorrência dos eventos, os
possíveis danos potenciais, as possíveis ações preventivas e corretivas, bem como a identificação dos
responsáveis por cada ação.

Após a identificação e classificação dos riscos, é necessário realizar uma análise qualitativa e
quantitativa. A análise qualitativa dos riscos é realizada por meio da classificação escalar da
probabilidade e do impacto, conforme a tabela de referência a seguir.

Classificação
do Dano

Descrição Valor

Baixo Danos que não comprometem o processo/serviço 5

Médio Danos que comprometem parcialmente o processo/serviço,
atrasando-o ou interferindo em sua qualidade.

10

Alto Danos que comprometem a essência do processo/serviço,
impedindo-o de seguir seu curso.

15

1.1. Risco: Interrupção no Fornecimento de Produtos

● Probabilidade: Média
● Impacto: Alto
● Classificação: Externa
● Dano: Alto

Ações de Prevenção Responsabilidade Ação de Contingência

Realizar uma avaliação da
reputação e estabilidade
financeira da empresa

fornecedora. Incluir cláusulas

Setor de Compras,
Almoxarifado e Fiscal de

Contrato

Manter um estoque mínimo de
produtos alimentícios .
Identificar potenciais

fornecedores alternativos ou

Av. Leitão da Silva, 1375 salas 401 a 404 – Gurigica | 29046-010 – Vitória-ES
Telefax (27) 3022-4750 | E-mail: croes@croes.org.br | Site: www.croes.org.br
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contratuais que estabeleçam
penalidades por atrasos no

fornecimento.

permitir a subcontratação.

1.2. Risco: Flutuação de Preços de Matérias-Primas

● Probabilidade: Alta
● Impacto: Médio
● Classificação: Externa
● Dano: Médio

Ações de Prevenção Responsabilidade Ação de Contingência

Negociar contratos de longo
prazo com cláusulas de preço
fixo ou reajuste periódico.
Monitorar o mercado e a
situação econômica para

antecipar flutuações de preços.

Gestão de Contratos/Fiscal Revisar e renegociar os
preços com a empresa

fornecedora.

1.3. Risco: Qualidade Insatisfatória dos Produtos

● Probabilidade: Média
● Impacto: Médio
● Classificação: Interna
● Dano: Médio

Ações de Prevenção Responsabilidade Ação de Contingência

Especificar claramente os
padrões de qualidade no

contrato.

Setor requerente Exigir a substituição imediata
dos produtos de baixa

qualidade.

1.4. Risco: Aumento nas Regulações Governamentais

● Probabilidade: Baixa
● Impacto: Alto
● Classificação: Externa
● Dano: Alto

Ações de Prevenção Responsabilidade Ação de Contingência

Manter-se atualizado com
regulamentações

governamentais, ter um plano

Setor de Compras /Fiscal Revisar contratos e políticas
para se adequar às novas

regulamentações, consultar

Av. Leitão da Silva, 1375 salas 401 a 404 – Gurigica | 29046-010 – Vitória-ES
Telefax (27) 3022-4750 | E-mail: croes@croes.org.br | Site: www.croes.org.br
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FORMULÁRIO - FM 011 - REV 00

ANÁLISE DE RISCOS

de contingência para rápida
adaptação a mudanças

regulatórias.

especialistas em
conformidade regulatória.

1.5. Risco: A contratada perde as condições de habilitação no ato do pagamento da fatura.
● Probabilidade: Baixa
● Impacto: Médio
● Classificação:Externa
● Dano: Necessidade de contratar uma nova empresa para substituir a contratada, custos

adicionais para a administração pública.

Ações de Prevenção Responsabilidade Ação de Contingência

Negociação de prazos com a
empresa para regularização

fiscal

Gestão de Contratos/Fiscal Notificações tempestivas à
contratada

________________________________
Elizângela Schmidt Pereira

Mat. 126

Gestão de Contratos

Av. Leitão da Silva, 1375 salas 401 a 404 – Gurigica | 29046-010 – Vitória-ES
Telefax (27) 3022-4750 | E-mail: croes@croes.org.br | Site: www.croes.org.br
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Relatório gerado no dia 09/08/2024 14:26:33  (IP: 187.50.11.130)

Em conformidade com a Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133).

Média dos Preços Obtidos: R$ 31,31Mediana dos Preços Obtidos: R$ 31,48

CNPJ: 28.167.567/0001-76 Responsável: Elizangela Schmidt Pereira Matrícula: 126 Telefone: (27) 3022-7450
Departamento: Contratações Públicas

Relatório de Cotação: Contratação de empresa para fornecimento, sob demanda, de café torrado e
moído para distribuição diária em reuniões plenária, reuniões diversas e audiências públicas, bem
como aos diretores, aos servidores do CRO-ES e aos profissionais visitantes

Pesquisa realizada entre 09/08/2024 13:53:40 e 09/08/2024 14:00:06

Método Matemático Aplicado: Média Aritmética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média aritmética de todos os preços selecionados pelo
usuário para aquele determinado Item.
Conforme Instrução Normativa Nº 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133), no Artigo 3º, "A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá: INC V-Método matemático aplicado para a

definição do valor estimado."

Item 1: Café torrado e moído, empacotado a vácuo, 500 g, intensidade: Intensa ou Extra Forte, Tipo: Tradicional.

PREÇOS /
PROPOSTAS

QUANTIDADE
 

PREÇO
ESTIMADO

PERCENTUAL
 

PREÇO EST.
CALCULADO

TOTAL
 

3 / 30 350 R$ 31,31 (un) - R$ 31,31 R$ 10.958,50

Preço Compras
Governamentais

Órgão Público Identificação
Data
Licitação

Preço

1 GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA | Superintendência Estadual de Compras e
Licitações

NºPregão:5892023
UASG:925373

07/12/2023 R$ 30,60

2 GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA | Superintendência Estadual de Compras e
Licitações

NºPregão:5892023
UASG:925373

07/12/2023 R$ 31,48

3 20.622.890/0001-80 - GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS | prefeitura municipal
de governador valadares

NºPregão:1282023
UASG:926607

22/11/2023 R$ 31,86

Valor Unitário R$ 31,31

Valor Global:  R$ 10.958,50

Detalhamento dos Itens

Relatório gerado no dia 09/08/2024 14:26:33 (IP: 187.50.11.130)
Código Validação: N1ZScXyNKDIJDIOtnC6cgcbz%2b7fey1LE6bGTIGS13MYqHU8nPtm6WA%3d%3d
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=N1ZScXyNKDIJDIOtnC6cgcbz%252b7fey1LE6bGTIGS13MYqHU8nPtm6WA%253d%253d 1 / 9



Item 1: Café torrado e moído, empacotado a vácuo, 500 g, intensidade: Intensa ou Extra Forte, Tipo: Tradicional.

Preço (Compras Governamentais) 1: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 30,60

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Açúcar e Café, em
atendimento às necessidades das Unidades Administrativas da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC..

Descrição: Café - Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Média , Tipo: Tradicional ,
Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses , Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

CatMat: 463592 - Apresentação: Torrado Moído | Intensidade: Média | Tipo: Tradicional |
Empacotamento: Vácuo | Prazo Validade Mínimo: 12 Meses | Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

Data: 07/12/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:5892023 / UASG:925373

Lote/Item: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/12/2023 10:34

Homologação: 20/02/2024 14:24

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 2.376

Unidade: Pacote 500 G

UF: RO

*VENCEDOR*
14.410.553/0001-27 A.C.F. MOREIRA

33.811.861/0001-09 JOAO DUARTE PEREIRA 00976038803

42.619.993/0001-24 CAFE COLISEU LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15,13

Marca: BRASILEIRO
Fabricante: BRASILEIRO
Modelo: CAFE
Descrição:
Caféempósuperior,grãoarábica,embaladoavácuoemsacodefilmeplásticooualuminizadointernamente,lacrado,semapresentarsinaisdeviolação,torramédia,moagemmédiaoufina,inten
sidade8,saborintensoeprolongado,doçuramédia,acidezmédia,tolerânciamáximade1%deimpurezas,acondicionadosempacotecom500grcomvalidadenãoinferiora12(doze)mesesapar
tirdaentregapelofornecedor.CertificaçãoABICdequalidadeepureza,comqualidadesimilaràsmarcasPilão,SantaClara,MellitaouTrêsCorações.Prazodevalidadenãoinferiora06(seis)me
sesapartir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RO Porto Velho RUA GONCALVES DIAS, 948 Ana Carolina Ferreira Moreira (69) 3229-5260 telecontabil@brturbo.com.br

R$ 15,99

Marca: MELLITA
Fabricante: MELLITA
Modelo: MELLITA
Descrição: Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Média , Tipo: Tradicional , Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses , Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Porto Velho R OSVALDO LACERDA, 6080 (69) 9246-8254 econ.pvh@gmail.com

R$ 21,04

Marca: Santorini
Fabricante: Santorini
Modelo: Santorini Superior
Descrição: Café em pó superior , grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra
média, moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com
500gr com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza , com qualidade similar às marcas Pilão, Santa
Clara, Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Ervália R JOSE SIMAO MAGALHAES, 06 (32) 3554-1251/ (32) 3554-1911 contabilidadeloc@gmail.com

Preço Estimado: R$ 31,31 (un) Percentual: - Preço Estimado Calculado: R$ 31,31 Média dos Preços Obtidos: R$ 31,31

Quantidade Descrição Observação

350 Unidades CAFÉ: TORRADO MOÍDO, EMPACOTAMENTO: VÁCUO, INTENSIDADE: INTENSA OU EXTRA FORTE, TIPO: TRADICIONAL, P
ACOTE DE 500 MG

Relatório gerado no dia 09/08/2024 14:26:33 (IP: 187.50.11.130)
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28.128.565/0001-78 PARANOA DISTRIBUICAO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI

41.955.367/0001-46 ALIMENTOS SORETTO LTDA

08.106.716/0001-80 CHAGAS & RODRIGUES LTDA

63.310.411/0001-01 TRES CORACOES ALIMENTOS S.A.

07.638.718/0001-57 SOSSAI ALTOE COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 27,00

Marca: PARANOA GOURMET
Fabricante: BICO DE OURO IND. E COM. LTDA
Modelo: KG EM PCT DE 500 G
Descrição: Café em pó superior: a tolerância máxima de 1% de impurezas, devendo evitar a presença de grãos preto-verdes e fermentados. 3.4.2. Nota de Qualidade Global
acima de 7,3 pontos, realizada por equipe selecionada e treinada, em laboratórios credenciados, fazendo uso de escala de 0 a 10. 3.4.3. Condições de Fornecimento: a) Os
produtos deverão atender as descrições técnicas, especialmente quanto a nota mínima de Qualidade Global (7,3 pontos) e possuir prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a
partir da data de entrega.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
DF Brasília Q CLN 408 BLOCO E LOJA, 58 PAULO VICTOR (61) 3047-6004 pvnmorais@gmail.com

R$ 28,00

Marca: SORETTO
Fabricante: SORETTO DO BRASIL LTDA
Modelo: SORETTO SUPERIOR - 500G
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa Clara,
Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Canaã R CORONEL SOARES, SN (32) 3532-4153 contabilidade@suportecont.cnt.br

R$ 29,40

Marca: CAFÉ NELINHO
Fabricante: CAFÉ NELINHO
Modelo: CONF. EDITAL
Descrição: Café em pó superior , grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra
média, moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com
500gr com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa
Clara, Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RO Cacoal AVENIDA COPACABANA, 352 Sergio Paulo Rodrigues Chagas (69) 3441-6097 diskgrafica@globo.com

R$ 30,00

Marca: 3C CERRADO MINEIRO
Fabricante: CAFÉ TRÊS CORAÇÕES S.A
Modelo: 250G
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa Clara,
Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Nota de Qualidade Global acima de 7,3 pontos OFERECEMOS: 3
CORAÇÕES GOURMET CERRADO MINEIRO 250G 4 SOLDAS MARCA: 3 CORAÇÕES GOURMET APRESENTAÇÃO: CX C/ 20 UND 250G N° REGISTRO: ISENTO
DA OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO DE PRODUTO - RESOLUÇÃO ANVISA N° 27/2010 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTA) DIAS VALIDADE DOS
PRODUTOS: 10 (DEZ) MESES PROCEDÊNCIA DO PRODUTO: NACIONAL

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
CE Eusébio R SANTA CLARA, 100 (85) 4006-5500 adenise@3coracoes.com.br

R$ 30,00

Marca: ROSA NEGRA GOURMET
Fabricante: IMPERIAL CAFÉ COM. EXP e IMP; LTDA
Modelo: PCT 500 G OU 250 G
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa Clara,
Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor - 3.4.1. Café em pó superior: a tolerância máxima de 1% de
impurezas, devendo evitar a presença de grãos preto-verdes e fermentados. 3.4.2. Nota de Qualidade Global acima de 7,3 pontos, realizada por equipe selecionada e treinada, em
laboratórios credenciados, fazendo uso de escala de 0 a 10. 3.4.3. Condições de Fornecimento: a) Os produtos deverão atender as descrições técnicas, especialmente quanto a
nota mínima de Qualidade Global (7,3 pontos) e possuir prazo de validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. b) Os produtos não poderão apresentar índices
de impurezas (cascas, paus, sedimentos, etc) acima de 1% (um) e devem ser isentos de qualquer percentual de produtos estranhos (milho, centeio, cevada, etc). c)
Adicionalmente a marca ofertada poderá ter o Selo de Pureza e Selo de Qualidade da ABIC, devendo o Licitante Arrematante comprovar com a apresentação do Certificado
ABIC, cuja validação será realizada pelo Pregoeiro(a) através da leitura do QR Code. A confirmação do status associativo da empresa também poderá ser verificada através do
site da ABIC: www.abic.com.br d) A cada entrega a Seduc reserva-se o direito de encaminhar duas amostras do café fechado e lacrado, colhidas no lote fornecido, para a
realização de análises em laboratórios credenciados, correndo, o custo destas análises, por conta da Contratada.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
ES Venda Nova do Imigrante ROD BR 262, S/N Domingos (28) 3546-1544 grupoimperialcafe@gmail.com

Relatório gerado no dia 09/08/2024 14:26:33 (IP: 187.50.11.130)
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35.475.496/0001-34 QUALITY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

37.306.014/0001-48 NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

07.933.407/0001-10 S. ALMEIDA EIRELI

30.433.982/0001-76 MAYA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

45.446.296/0001-07 CAMOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 34,99

Marca: REGIONAL DA AMAZÔNIA
Fabricante: REGIONAL DA AMAZÔNIA
Modelo: KG VÁCUO
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a
partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AM Manaus AV DA FLORESTA, 0 Ezequiel (92) 99129-4483 qualitymanaus.vendas@gmail.com

R$ 35,00

Marca: BRASILEIRO
Fabricante: BRASILEIRO
Modelo: PCT
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa Clara,
Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Ariquemes AVENIDA JAMARI, 2186 (69) 3536-1900 assertcontabilidade@gmail.com

R$ 40,00

Marca: 3 coracoes
Fabricante: 3 coracoes
Modelo: 3 coracoes
Descrição: " Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra
média, moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com
500gr com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa
Clara, Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Vilhena AV JO SATO, 2041 (69) 3321-3915 sirleialmeida13@gmail.com

R$ 42,00

Marca: BRASILEIRO
Fabricante: BRASILEIRO
Modelo: PCT C/ 500GR
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa Clara,
Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Porto Velho AV RIO DE JANEIRO, 6093 (69) 9978-9063 mayacomercio.pvh@gmail.com

R$ 49,67

Marca: coromandel
Fabricante: coromandel
Modelo: kg
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade.Prazo de validade não inferior a 06
(seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Endereço:
,

Preço (Compras Governamentais) 2: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 31,48
Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)
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Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE RONDONIA
Superintendência Estadual de Compras e Licitações

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Materiais Açúcar e Café, em
atendimento às necessidades das Unidades Administrativas da Secretaria de Estado da
Educação - SEDUC..

Descrição: Café - Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Média , Tipo: Tradicional ,
Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses , Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

CatMat: 463592 - Apresentação: Torrado Moído | Intensidade: Média | Tipo: Tradicional |
Empacotamento: Vácuo | Prazo Validade Mínimo: 12 Meses | Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

Data: 07/12/2023 10:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:5892023 / UASG:925373

Lote/Item: /3

Ata: Link Ata

Adjudicação: 12/12/2023 10:34

Homologação: 31/01/2024 12:01

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 792

Unidade: Pacote 500 G

UF: RO

*VENCEDOR*
14.410.553/0001-27 A.C.F. MOREIRA

33.811.861/0001-09 JOAO DUARTE PEREIRA 00976038803

42.619.993/0001-24 CAFE COLISEU LTDA

41.955.367/0001-46 ALIMENTOS SORETTO LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 15,13

Marca: BRASILEIRO
Fabricante: BRASILEIRO
Modelo: CAFE
Descrição:
Caféempósuperior,grãoarábica,embaladoavácuoemsacodefilmeplásticooualuminizadointernamente,lacrado,semapresentarsinaisdeviolação,torramédia,moagemmédiaoufina,inten
sidade8,saborintensoeprolongado,doçuramédia,acidezmédia,tolerânciamáximade1%deimpurezas,acondicionadosempacotecom500grcomvalidadenãoinferiora12(doze)mesesapar
tirdaentregapelofornecedor.CertificaçãoABICdequalidadeepureza,comqualidadesimilaràsmarcasPilão,SantaClara,MellitaouTrêsCorações.Prazodevalidadenãoinferiora06(seis)me
sesapartir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RO Porto Velho RUA GONCALVES DIAS, 948 Ana Carolina Ferreira Moreira (69) 3229-5260 telecontabil@brturbo.com.br

R$ 16,04

Marca: MELLITA
Fabricante: MELLITA
Modelo: MELLITA
Descrição: Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Média , Tipo: Tradicional , Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses , Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Porto Velho R OSVALDO LACERDA, 6080 (69) 9246-8254 econ.pvh@gmail.com

R$ 21,46

Marca: Santorini
Fabricante: Santorini
Modelo: Santorini Superior
Descrição: Café em pó superior , grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra
média, moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com
500gr com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza , com qualidade similar às marcas Pilão, Santa
Clara, Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Ervália R JOSE SIMAO MAGALHAES, 06 (32) 3554-1251/ (32) 3554-1911 contabilidadeloc@gmail.com

R$ 28,00

Marca: SORETTO
Fabricante: SORETTO DO BRASIL LTDA
Modelo: SORETTO SUPERIOR - 500G
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa Clara,
Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Canaã R CORONEL SOARES, SN (32) 3532-4153 contabilidade@suportecont.cnt.br
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08.106.716/0001-80 CHAGAS & RODRIGUES LTDA

35.475.496/0001-34 QUALITY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

37.306.014/0001-48 NORTE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

07.933.407/0001-10 S. ALMEIDA EIRELI

45.446.296/0001-07 CAMOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

30.433.982/0001-76 MAYA COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 29,40

Marca: CAFÉ NELINHO
Fabricante: CAFÉ NELINHO
Modelo: CONF. EDITAL
Descrição: Café em pó superior , grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra
média, moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com
500gr com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa
Clara, Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
RO Cacoal AVENIDA COPACABANA, 352 Sergio Paulo Rodrigues Chagas (69) 3441-6097 diskgrafica@globo.com

R$ 34,99

Marca: REGIONAL DA AMAZÔNIA
Fabricante: REGIONAL DA AMAZÔNIA
Modelo: KG VÁCUO
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a
partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AM Manaus AV DA FLORESTA, 0 Ezequiel (92) 99129-4483 qualitymanaus.vendas@gmail.com

R$ 35,00

Marca: BRASILEIRO
Fabricante: BRASILEIRO
Modelo: PCT
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa Clara,
Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Ariquemes AVENIDA JAMARI, 2186 (69) 3536-1900 assertcontabilidade@gmail.com

R$ 40,00

Marca: 3 coracoes
Fabricante: 3 coracoes
Modelo: 3 coracoes
Descrição: " Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra
média, moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com
500gr com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa
Clara, Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor."

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Vilhena AV JO SATO, 2041 (69) 3321-3915 sirleialmeida13@gmail.com

R$ 49,67

Marca: coromandel
Fabricante: coromandel
Modelo: kg
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade.Prazo de validade não inferior a 06
(seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Endereço:
,

R$ 49,67

Marca: BRASILEIRO
Fabricante: BRASILEIRO
Modelo: PCT C/ 500GR
Descrição: Café em pó superior, grão arábica, embalado a vácuo em saco de filme plástico ou aluminizado internamente, lacrado, sem apresentar sinais de violação, torra média,
moagem média ou fina, intensidade 8, sabor intenso e prolongado, doçura média, acidez média, tolerância máxima de 1% de impurezas, acondicionados em pacote com 500gr
com validade não inferior a 12 (doze) meses a partir da entrega pelo fornecedor. Certificação ABIC de qualidade e pureza, com qualidade similar às marcas Pilão, Santa Clara,
Mellita ou Três Corações. Prazo de validade não inferior a 06 (seis) meses a partir da entrega pelo fornecedor.

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
RO Porto Velho AV RIO DE JANEIRO, 6093 (69) 9978-9063 mayacomercio.pvh@gmail.com
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Preço (Compras Governamentais) 3: Média Saneada das Propostas Finais (TCU) R$ 31,86

CNPJ: 20.622.890/0001-80

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
prefeitura municipal de governador valadares

Objeto: Registro de preços para aquisição de hortifrúti e de gêneros alimentícios diversos para
atender aos programas da Secretaria Municipal de Assistência Social..

Descrição: Café - Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Média , Tipo: Tradicional ,
Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses , Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

CatMat: 463592 - Apresentação: Torrado Moído | Intensidade: Média | Tipo: Tradicional |
Empacotamento: Vácuo | Prazo Validade Mínimo: 12 Meses | Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

Data: 22/11/2023 14:10

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NºPregão:1282023 / UASG:926607

Lote/Item: /49

Ata: Link Ata

Adjudicação: 29/11/2023 13:55

Homologação: 29/11/2023 14:09

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov.br

Quantidade: 1.750

Unidade: Pacote 1,00 KG

UF: MG

*VENCEDOR*
43.809.353/0001-40 PAGUE MENOS STAFF LTDA

10.560.579/0001-09 DONATA DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS LTDA

22.808.727/0001-32 STOP SHOP COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

Inc. I Art. 5º da IN 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei nº 14.133)

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 24,98

Marca: FORTE
Fabricante: FORTE
Modelo: PCT
Descrição: CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE CAFÉ ATÉ TIPO 8 NA CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA-COB ; BEBIDA
VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUINDO-SE O GOSTO RIOZONA ; COM UM MÁXIMO DE 20% DE DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSÊNCIA DE
GRÃOS PRETOSVERDES E FERMENTADOS ; ADMITINDO-SE GRÃOS DE SAFRAS PASSADAS ; ROBUSTA CONILLON; DESDE QUE O GOSTO NÃO SEJA
PRONUNCIADO E PREPONDERANTE; PONTO DE TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MÉDIO CLARO ; COM QUALIDADE GLOBAL ACEITÁVEL MÍNIMA
DE 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE ; IMPUREZAS (CASCAS E PAUS) EM G/100G MÁXIMA DE 1% ; E UMIDADE EM
G/100G MÁXIMA DE 5% ; COM EMBALAGEM ALTO VÁCUO ; ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE; NÃO SENDO TOLERADA A PRESENÇA DE ETIQUETA
AUTO ADESIVA COM A DESCRIÇÃO DO PRODUTO ; VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) ONZE MESES. ACONDICIONADO EM PACOTES DE
01 KG; RÓTULO COM PRAZO DE VALIDADE/LOTE BEM VISÍVEL E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. (COTA RESERVADA A ME/EPP)

Endereço:
,

R$ 30,84

Marca: 3 CORAÇÕES
Fabricante: 3 CORAÇÕES
Modelo: KG
Descrição: CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE CAFÉ ATÉ TIPO 8 NA CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA-COB ; BEBIDA
VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUINDO-SE O GOSTO RIOZONA ; COM UM MÁXIMO DE 20% DE DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSÊNCIA DE
GRÃOS PRETOS-VERDES E FERMENTADOS ; ADMITINDO-SE GRÃOS DE SAFRAS PASSADAS ; ROBUSTA CONILLON; DESDE QUE O GOSTO NÃO SEJA
PRONUNCIADO E PREPONDERANTE; PONTO DE TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MÉDIO CLARO ; COM QUALIDADE GLOBAL ACEITÁVEL MÍNIMA
DE 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE ; IMPUREZAS (CASCAS E PAUS) EM G/100G MÁXIMA DE 1% ; E UMIDADE EM
G/100G MÁXIMA DE 5% ; COM EMBALAGEM ALTO VÁCUO ; ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE ; NÃO SENDO TOLERADA A PRESENÇA DE ETIQUETA
AUTO ADESIVA COM A DESCRIÇÃO DO PRODUTO ; VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) ONZE MESES. ACONDICIONADO EM PACOTES DE
01 KG; RÓTULO COM PRAZO DE VALIDADE/LOTE BEM VISÍVEL E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. (COTA RESERVADA A ME/EPP)

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Santana do Paraíso AV MINAS GERAIS, 830 (31) 3251-6668/ (31) 3822-6230 donatadistribuidora@hotmail.com

R$ 31,80

Marca: FORT
Fabricante: FORT
Modelo: "CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE
Descrição: "CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE CAFÉ ATÉ TIPO 8 NA CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA-COB ; BEBIDA
VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUINDO-SE O GOSTO RIOZONA ; COM UM MÁXIMO DE 20% DE DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSÊNCIA DE
GRÃOS PRETOS- VERDES E FERMENTADOS ; ADMITINDO-SE GRÃOS DE SAFRAS PASSADAS ; ROBUSTA CONILLON; DESDE QUE O GOSTO NÃO SEJA
PRONUNCIADO E PREPONDERANTE; PONTO DE TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MÉDIO CLARO ; COM QUALIDADE GLOBAL ACEITÁVEL MÍNIMA
DE 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE ; IMPUREZAS (CASCAS E PAUS) EM G/100G MÁXIMA DE 1% ; E UMIDADE EM
G/100G MÁXIMA DE 5% ; COM EMBALAGEM ALTO VÁCUO ; ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE ; NÃO SENDO TOLERADA A PRESENÇA DE ETIQUETA
AUTO ADESIVA COM A DESCRIÇÃO DO PRODUTO ; VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) ONZE MESES. ACONDICIONADO EM PACOTES DE
01 KG; RÓTULO COM PRAZO DE VALIDADE/LOTE BEM VISÍVEL E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. (COTA RESERVADA A ME/EPP)"

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Governador Valadares AVENIDA JK, 2371 (33) 3275-5101 martins255@hotmail.com
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43.207.870/0001-49 ARMAZEM MINEIRO HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA

45.446.296/0001-07 CAMOR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

35.475.496/0001-34 QUALITY COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI

39.596.414/0001-60 3 S COMERCIAL LTDA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

R$ 32,44

Marca: evolutto
Fabricante: evolutto
Modelo: kg
Descrição: Café Apresentação: Torrado Moído , Intensidade: Média , Tipo: Tradicional , Empacotamento: Vácuo , Prazo Validade Mínimo: 12 Meses , Característica Adicional:
Blend Arábica E Conilon

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Contagem RODOVIA BR 040 KM 688, S/N (31) 9106-8598 armazemmineiro1@hotmail.com

R$ 33,00

Marca: SABOR MINEIRO
Fabricante: SABOR MINEIRO
Modelo: PCT 1KG
Descrição: CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE CAFÉ ATÉ TIPO 8 NA CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA-COB ; BEBIDA
VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUINDO-SE O GOSTO RIOZONA ; COM UM MÁXIMO DE 20% DE DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSÊNCIA DE
GRÃOS PRETOS-VERDES E FERMENTADOS ; ADMITINDO-SE GRÃOS DE SAFRAS PASSADAS ; ROBUSTA CONILLON; DESDE QUE O GOSTO NÃO SEJA
PRONUNCIADO E PREPONDERANTE; PONTO DE TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MÉDIO CLARO ; COM QUALIDADE GLOBAL ACEITÁVEL MÍNIMA
DE 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE ; IMPUREZAS (CASCAS E PAUS) EM G/100G MÁXIMA DE 1% ; E UMIDADE EM
G/100G MÁXIMA DE 5% ; COM EMBALAGEM ALTO VÁCUO ; ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE ; NÃO SENDO TOLERADA A PRESENÇA DE ETIQUETA
AUTO ADESIVA COM A DESCRIÇÃO DO PRODUTO ; VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) ONZE MESES. ACONDICIONADO EM PACOTES DE
01 KG; RÓTULO COM PRAZO DE VALIDADE/LOTE BEM VISÍVEL E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. (COTA RESERVADA A ME/EPP)

Endereço:
,

R$ 33,48

Marca: REGIONAL DA AMAZÔNIA
Fabricante: REGIONAL DA AMAZÔNIA
Modelo: KG VÁCUO
Descrição: CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE CAFÉ ATÉ TIPO 8 NA CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA-COB ; BEBIDA
VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUINDO-SE O GOSTO RIOZONA ; COM UM MÁXIMO DE 20% DE DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSÊNCIA DE
GRÃOS PRETOS-VERDES E FERMENTADOS ; ADMITINDO-SE GRÃOS DE SAFRAS PASSADAS ; ROBUSTA CONILLON; DESDE QUE O GOSTO NÃO SEJA
PRONUNCIADO E PREPONDERANTE; PONTO DE TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MÉDIO CLARO ; COM QUALIDADE GLOBAL ACEITÁVEL MÍNIMA
DE 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE ; IMPUREZAS (CASCAS E PAUS) EM G/100G MÁXIMA DE 1% ; E UMIDADE EM
G/100G MÁXIMA DE 5% ; COM EMBALAGEM ALTO VÁCUO ; ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE ; NÃO SENDO TOLERADA A PRESENÇA DE ETIQUETA
AUTO ADESIVA COM A DESCRIÇÃO DO PRODUTO ; VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) ONZE MESES. ACONDICIONADO EM PACOTES DE
01 KG; RÓTULO COM PRAZO DE VALIDADE/LOTE BEM VISÍVEL E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. (COTA RESERVADA A ME/EPP)

Estado: Cidade: Endereço: Nome de Contato: Telefone: Email:
AM Manaus AV DA FLORESTA, 0 Ezequiel (92) 99129-4483 qualitymanaus.vendas@gmail.com

R$ 36,48

Marca: DAFAZENDA
Fabricante: DAFAZENDA
Modelo: DAFAZENDA
Descrição: CAFÉ TRADICIONAL, TORRADO E MOÍDO, CONSTITUÍDO DE CAFÉ ATÉ TIPO 8 NA CLASSIFICAÇÃO OFICIAL BRASILEIRA-COB ; BEBIDA
VARIANDO DE MOLE A RIO, EXCLUINDO-SE O GOSTO RIOZONA ; COM UM MÁXIMO DE 20% DE DEFEITOS PRETOS, VERDES E ARDIDOS E AUSÊNCIA DE
GRÃOS PRETOS- VERDES E FERMENTADOS ; ADMITINDO-SE GRÃOS DE SAFRAS PASSADAS ; ROBUSTA CONILLON; DESDE QUE O GOSTO NÃO SEJA
PRONUNCIADO E PREPONDERANTE; PONTO DE TORRA MODERADAMENTE ESCURO A MÉDIO CLARO ; COM QUALIDADE GLOBAL ACEITÁVEL MÍNIMA
DE 4,5 PONTOS NA ESCALA SENSORIAL DE 0 A 10 DO LOTE ENTREGUE ; IMPUREZAS (CASCAS E PAUS) EM G/100G MÁXIMA DE 1% ; E UMIDADE EM
G/100G MÁXIMA DE 5% ; COM EMBALAGEM ALTO VÁCUO ; ROTULAGEM IMPRESSA NO PACOTE ; NÃO SENDO TOLERADA A PRESENÇA DE ETIQUETA
AUTO ADESIVA COM A DESCRIÇÃO DO PRODUTO ; VALIDADE MÍNIMA NA DATA DA ENTREGA DE (11) ONZE MESES. ACONDICIONADO EM PACOTES DE
01 KG; RÓTULO COM PRAZO DE VALIDADE/LOTE BEM VISÍVEL E INFORMAÇÃO NUTRICIONAL. (COTA RESERVADA A ME/EPP)

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email:
MG Caratinga AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO NEVES, 1981 (33) 3321-5852 campsoecamposcontabil@gmail.com

Assinatura
Elizangela Schmidt Pereira 09/08/2024
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1 - ComprasNet Data:
www.comprasgovernamentais.gov.br Acessar a fonte aqui

Extrato de fontes utilizadas neste relatório

ATENÇÃO - O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90015/2024

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao Conselho Regional de Odontologia do Espírito Santo – CRO-ES, referente ao AVISO DE CONTRATAÇÃO

DIRETA Nº 90015/2024, Processo Administrativo N°0026/2024:

DADOS DA EMPRESA – PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ: Inscrição Estadual:

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Telefone/Fax: E-mail:

Banco: Agência: Conta-Corrente:

Nome do Representante Legal:

Estado civil do Representante Legal:

Identidade do Representante Legal: CPF Representante Legal:

Prezados Senhores,

Após cuidadoso exame e estudo do Edital em referência e seus Anexos, com os quais concordamos,

vimos apresentar ao Conselho Regional de Odontologia do Espírito Santo (CRO-ES) objetivando a

escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de café SOB DEMANDA.

A proposta é de R$ ___ (Inserir valor por extenso), válida por de 60 (sessenta) dias contados da data de

abertura da sessão pública constante no preâmbulo do Edital.

OBSERVAÇÕES:

1. Declaramos que temos pleno conhecimento de todas as condições e regras da presente

Dispensa Eletrônica e atendemos a todas as exigências nele contidas.

2. Declaramos que a validade da proposta é de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da

sessão pública constante no preâmbulo deste Edital.

3. Declaramos que nos valores constantes desta proposta estão incluídas todas as despesas com

materiais, insumos, despesas com deslocamento, mão de obra, fretes, transporte, seguros,

impostos, taxas, tarifas, encargos sociais, tributos e contribuições de qualquer natureza ou

Av. Leitão da Silva, 1375, salas 401 a 404 | Gurigica | Vitória-ES | CEP 29046-915 – Vitória-ES

Fone: (27) 3022-4750 | E-mail: compras@correio.croes.org.br | Site: www.croes.org.br

Item Descrição Marca Qtd Valor Unitário Valor Total

1 Café R$ R$



AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90015/2024

espécie, salários, despesas com reposição de funcionários em razão de qualquer tipo de licença

(maternidade, doença ou outra) e quaisquer outras despesas ou encargos necessários à perfeita

execução do objeto da licitação, sem qualquer custo adicional, bem como quaisquer parcelas de

outra natureza, direta ou indireta, pertinentes à formação do preço dos serviços, não nos

cabendo o direito de pleitear qualquer majoração do preço, sob a alegação de desequilíbrio

econômico/financeiro.

4. Declaramos que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos

de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5. Declaramos que se aplica a esta empresa os dispositivos da Lei Complementar nº 123/2006, que

ampara a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme registro no Registro de

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Município-UF, _____ de _____ 2024

__________________________________________
Assinatura/Responsável/Carimbo CNPJ/Empresa

Av. Leitão da Silva, 1375, salas 401 a 404 | Gurigica | Vitória-ES | CEP 29046-915 – Vitória-ES
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90015/2024

ANEXO III

CARTA DE PREPOSIÇÃO

A empresa (inserir a Razão Social), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob número

00.XXXXX/0001-00, com sede na rua ____, Nº __, bairro _______, cidade/UF, por meio de seu(sua)

sócio(a)-administrador(a), Nome Completo, brasileiro(a), empresário(a), portador(a) do RG Nº xxxxx e

inscrito(a) no CPF sob Nº xxxxxx, nomeio e constituo como meu preposto o senhor(a) Nome Completo,

nscrito(a) no CPF sob Nº xxxxxx, e-mail (inserir e-mail do preposto) e telefone (inserir telefone do

preposto).

A presente nomeação tem por finalidade autorizar o(a) preposto(a) mencionado(a) a representar (inserir

a Razão Social) em assuntos relacionados à participação em licitações e dispensas, bem como auxiliar em

demandas posteriores à contratação e demais questões pertinentes. O(a) preposto(a) está autorizado a

concordar, discordar e prestar depoimento pessoal em nome da empresa, conforme necessário.

Município-UF, _____ de _____ 2024

__________________________________________
Assinatura/Responsável/Carimbo CNPJ/Empresa

Av. Leitão da Silva, 1375, salas 401 a 404 | Gurigica | Vitória-ES | CEP 29046-915 – Vitória-ES
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ANEXO IV
MINUTA DE CONTRATO Nº 00X/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO E A
EMPRESA (RAZÃO SOCIAL).

O CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO (CRO-ES), Autarquia Federal inscrita no CNPJ sob Nº
28.167.567/0001-76, sediada na Av. Leitão da Silva, Edifício Rui Barbosa, Nº 1375, salas 401 a 404, Gurigica, Vitória -
ES, CEP 29.046-010, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado por sua Presidente LUZIMAR
GOMES DE OLIVEIRA PINHEIRO, CPF: ***.093.107-**, e, do outro lado, a empresa (inserir), inscrita no CNPJ Nº
(inserir), sediada na (inserir endereço), doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
sócio(a) administrativo(a), Sr(a). (inserir), CPF: (inserir), tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Nº
XXXX/2024, que passa a ser parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, têm entre si,
justo e acertado, a celebração do CONTRATO DE FORNECIMENTO CONTÍNUO, conduzido sob o AVISO DE
CONTRATAÇÃO XXXX/2024, nos termos da Lei Nº 14.133/2021 e demais normas vigentes aplicáveis ao objeto da
presente contratação, mediante às cláusulas expressas a seguir, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades de ambas as partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Contratação de empresa para fornecimento contínuo, sob demanda, de café torrado e moído para
distribuição diária em reuniões plenária, reuniões diversas e audiências públicas, bem como aos diretores,
aos servidores do CRO-ES e aos profissionais visitantes.

Item Descrição Especificações
Valor unitário

estimado
Qtd

Valor Total

Estimado

1 Café, pacote de 500mg

Café torrado e com moagem fina e

uniforme;

Empacotado à vácuo;

Intensidade Intensa ou extra forte (nível

8)

Tipo tradicional

350

1.1. A entrega será SOB DEMANDA. Estima-se uma entrega de 40 unidades por pedido, podendo ser
superior ou inferior.

1.2. Os elementos característicos, especificações e quantitativos constam no Termo de Referência e no
Estudo Técnico Preliminar, os quais são parte integrante do presente contrato.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Aviso de Contratação Direta;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

_______________________________
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

2. O prazo de vigência da contratação terá início com a assinatura do contrato, com prestação de serviços pelo
período de 12 (doze) meses, de XX/XX/2024 a XX/XX/2025, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos
artigos 106 e 107 da Lei n° 1 4.133, de 2021, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.1. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.3. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição
para a renovação.

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO

5. O valor total da contratação é de R$ (inserir) (...).

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

_______________________________
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO

6. O CRO-ES realiza seus pagamentos da seguinte forma:

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

6.1.1. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

6.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
da despesa, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

6.3. As partes reconhecem e concordam que os pagamentos a serem efetuados no âmbito deste contrato
serão realizados mensalmente.

6.3.1. Para efeitos de faturamento e pagamento, o período de referência será mensal,
compreendendo o intervalo do primeiro ao último dia de cada mês civil.

6.3.2. A Contratada compromete-se a emitir boletos ou notas fiscais referentes aos
serviços/produtos prestados durante o período integral do mês de referência.

6.3.3. O boleto ou nota fiscal deverá ser emitido até, no máximo, o 5º (quinto) dia útil do mês
subsequente.

6.4. O pagamento será preferencialmente realizado por meio de depósito em conta bancária no Banco do
Brasil.

6.4.1. Caso a contratada não possua uma conta neste banco, fica estabelecido que deverá emitir
boleto bancário ou documento de cobrança equivalente para viabilizar a efetivação do
pagamento.

6.5. Haverá a retenção de tributos na forma da IN RFB 1234/2012, devendo a Nota Fiscal emitida pela
CONTRATADA destacar os valores correspondentes.

6.5.1. Caso não seja possível atender ao disposto no item 6.5, por se tratar de contribuinte imune,
isento ou dispensado do recolhimento dos tributos, a CONTRATADA deverá comprovar tal
característica especial mediante a apresentação de documento hábil.

6.6. A Nota Fiscal, boleto bancário ou outro documento idôneo deverá ser encaminhado para o e-mail
protocolo@correio.croes.org.br com cópia para o e-mail do(a) fiscal designado(a) em portaria para
que seja providenciado o efetivo pagamento.

_______________________________
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6.6.1. O próprio fiscal fará contato, após a assinatura do contrato, e passará todas as informações
necessárias para viabilizar as comunicações e envio de documentos entre as partes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE

7. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento, que foi estipulado em xx/xx/2024.

7.1. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Preços ao Consumidor
Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s);

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s);

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor;

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do Contratante:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.2. Receber os serviços no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

_______________________________
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8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DA INDICAÇÃO DE PREPOSTO

9. São obrigações do Contratado, além daquelas estipuladas nos anexos:

9.1. Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.3. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação.

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

_______________________________
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9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

9.16. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, para representá-lo na execução do Contrato.

9.17. Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pelo CRO-ES, concernentes à execução do Contrato.

9.18. É vedada a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do artigo
7° do Decreto n° 7.203, de 2010.

9.19. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento que
venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação do atendimento às cláusulas de
sustentabilidade contidas no Termo de Referência.

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência e demais
documentos da contratação.

9.21. Obrigações pertinentes à LGPD

9.21.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.21.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

9.21.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

_______________________________
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9.21.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.21.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

9.21.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.21.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.

9.21.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.21.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive
quanto a eventual descarte realizado.

9.21.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso
de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.21.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.

9.21.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E DA ANÁLISE DE RISCOS

10. Da garantia e da análise de riscos:

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conforme justificativa constante no Termo
de Referência.

10.2. A análise de riscos encontra-se em anexo do Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

_______________________________
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11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.1.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de
2021);

11.1.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133,
de 2021).

11.1.4. Multa:

11.1.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.1.4.2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de
5% a 20% do valor do Contrato.

11.1.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 15% a 20% do valor do Contrato.

11.1.4.4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 7% a 14% do
valor do Contrato.

11.1.4.5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 5% a 10% do
valor do Contrato.

11.1.4.6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% do
valor do Contrato.

11.1.4.7. Compensatória, em decorrência das infrações descritas na Tabela 2,
considerando os graus e percentuais indicados na Tabela 1, limitada a 5% (cinco
por cento) do valor total do Contrato:

_______________________________
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TABELA 1

Pontuação acumulada Desconto

3 (três) pontos
Corresponde a 3% do valor faturado a ser glosado na fatura do mês
subsequente

4 (quatro) pontos
Corresponde a 6% do valor faturado a ser glosado na fatura do mês
subsequente

5 (cinco) pontos
Corresponde a 9% do valor faturado a ser glosado na fatura do mês
subsequente

Acima de 5 (cinco) pontos
Corresponde a 12% do valor faturado a ser glosado na fatura do mês
subsequente

TABELA 2

Item Ocorrências Pontos

01

Não apresentar corretamente a Nota Fiscal/Fatura dos itens fornecidos no mês, em meio
eletrônico e, se solicitado pela Administração, em meio físico, incluindo detalhamento do
serviço prestado, especificando todos os tributos, encargos e descontos (se for o caso), entre
outras observações pertinentes, conforme preços contratados no processo licitatório (prazo
para regularização 10 (dez) dias).

2

02

Não executar o fornecimento conforme especificações do Aviso de Contratação Direta, Termo
de Referência e do conteúdo da proposta apresentada, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das rotinas de serviços, além de fornecer os materiais e
equipamentos necessários à execução do objeto.

3

03
Deixar de corrigir, às suas expensas, no prazo fixado pela fiscalização, os serviços efetuados em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da má execução ou do emprego
de materiais impróprios.

3

04
Não apresentar Certidões Negativas atualizadas de regularidade fiscal e/ou jurídica, quando do
envio das notas fiscal faturas para pagamento (prazo de regularização 30 dias, podendo ser
prorrogado a critério da Administração)

1

05
Deixar de comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade na prestação dos serviços e
prestar os esclarecimentos necessários com documentos comprobatórios (por evento).

1

06
Deixar de apresentar quaisquer informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTRATANTE dentro do prazo estipulado.

1

07 Deixar de fornecer o número do telefone para contato pela CONTRATANTE. 1

_______________________________
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08
Não atendimento a qualquer outra obrigação expressa no contrato e documentos vinculados,
não especificado nesta tabela.

1

09 Deixar de entregar os itens dentro do prazo previsto 3

10
Entregar os itens em desacordo com o estabelecido no Aviso de Contratação Diret, Anexos e
Proposta

3

11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.8. a aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

_______________________________
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11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente,
com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

12. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo

para alteração subjetiva.
12.6. O termo de extinção/encerramento de contrato, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

_______________________________
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13. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento do CRO-ES, na conta 6.2.2.1.1.01.04.04.002.006-Gêneros de Alimentação.

13.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

14. Conforme estabelece o artigo 89 da Lei Federal Nº 14.133/2021, este contrato regula-se pelas suas cláusulas
e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado compatíveis.

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

15. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

15.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo
máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art.
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

17. Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Espírito Santo para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92,
§1º, da Lei nº 14.133/21.

Vitória - ES, xx de mês de 2024.

_______________________________
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MI
NU
TA

Política da Qualidade: gerar valor para a sociedade, orientando e disciplinando o exercício da odontologia, com esforços direcionados a assegurar a conduta

ética e a fiscalização efetiva. Alicerçados em uma cultura organizacional voltada para resultados, estamos comprometidos em atender aos requisitos

aplicáveis, buscando constantemente a melhoria contínua, a qualidade na prestação de nossos serviços, zelando pelo bom conceito da profissão e

promovendo a satisfação da sociedade capixaba

_____________________________________
LUZIMAR G. DE OLIVEIRA PINHEIRO

Presidente do CRO-ES
CRO-ES 393

____________________________________
RAZÃO SOCIAL

CNPJ: (inserir)

TESTEMUNHAS:

________________________________
Nome:
CPF:

_________________________________
Nome:

CPF:

_______________________________
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